
Os estatutos do Instituto Superior de Agronomia, homologados pelo Reitor da Universidade Técnica de Lisboa em 8 de Abril de 2009, 
estabelecem no Artigo 10.º que o Conselho de Escola (CE) é constituído por (...) dois representantes dos estudantes (...) , que os mem-
bros do CE são eleitos em listas próprias pelo método proporcional de Hondt, e que o mandato dos membros estudantes é de dois 
anos.

Data limite para a entrega das listas:

 até às 17h00 do dia 25 de Maio de 2011

Data limite para correcção de irregularidades das listas:
  
 até às 17h00 do dia 26 de MAio de 2011

Campanha eleitoral

 de dia 30 de Maio a 1 de Junho de 2011

Eleições

 de dia 3 de Junho de 2011 das 10h00 às 17h00

Consulta o regulamento para a eleição dos membros estudantes do CE em :

https://www.isa.utl.pt/�les/priv/ee/og/conselho_de_escola/Reg_Eleitoral_Estudantes_CE.pdf

Os documentos necessários encontram-se disponiveis com a Anabela (AEISA)


